
 

 

 

Prezado Paulo,  

 

Em atenção ao pedido de esclarecimentos encaminhado por V.Sa., e no exercício das 

atribuições conferidas ao Pregoeiro, passo a prestar os esclarecimentos necessários, com 

vistas a assegurar a devida transparência, isonomia e plena compreensão das disposições 

constantes no instrumento convocatório. 

 

Questionamento 1 - 

Pergunta: Quanto ao quantitativo de 25% previsto na qualificação técnica prevista no 

edital: 

Resposta: Esclareço que, durante o envio dos documentos ao Compras.Gov, os anexos 

do Projeto Básico foram corrompidos, motivo pelo qual não estavam acessíveis 

inicialmente. Contudo, o equívoco já foi devidamente sanado e os arquivos foram 

reinseridos no sistema. Assim, o Projeto Básico atualizado, incluindo seus Anexos B e C, 

encontra-se regularmente disponibilizado na pasta “ANEXO I – Projeto Básico e seus 

anexos”, no portal Compras.Gov, possibilitando a verificação integral dos quantitativos 

e demais requisitos técnicos exigidos. 

 

Questionamento 2 - 

Pergunta: Quanto as parcelas de maior relevância: 

Resposta: Informo que, para fins de atendimento à qualificação técnico-operacional, a 

parcela de maior relevância corresponde ao item de maior expressividade econômica 

constante do Projeto Básico. No caso em exame, tal parcela refere-se ao Concreto 

Betuminoso, por representar a maior relevância técnica dentre os materiais previstos para 

a execução do serviço, devendo ser este o parâmetro observado pelos licitantes para fins 

de comprovação. 

 



 

 

 

Questionamento 3 - 

Pergunta: Quanto aos anexos do edital: 

Resposta: Registra-se que os anexos do edital também sofreram corrompimento no 

momento da transmissão eletrônica ao Compras.Gov. Entretanto, a inconsistência já foi 

corrigida, estando todos os documentos atualmente integralmente disponíveis e acessíveis 

na página da licitação no portal Compras.Gov. 

 

Questionamento 4 - 

Pergunta: Quanto a data e horário da sessão pública: 

Resposta: Esclareço que a data e o horário da sessão pública já constam devidamente 

registrados no edital de licitação disponível no Compras.Gov, em sua versão atualizada, 

podendo ser consultados diretamente no sistema. 

 

Agradeço o envio dos questionamentos, que contribuem para a clareza e regularidade do 

procedimento licitatório. Permaneço à disposição para quaisquer outros esclarecimentos 

que se fizerem necessários. 
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